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SENADO FEDERAL 

Secretaria-Geral da Mesa 

SERVIÇO DE PROTOCOLO LEGISLATIVO 

·y tí N 'l 34 iJt cÜJII 
6,-vt ) 5. / 2- . Ji 

Nº 240, quinta-feira, 15 de dezembro de 2011 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 402, DE 2011 (•) 

Aprova o te:tto do Acordo de Cooperaç5o 
Culrural c:nrre o Governo dn Repúblic:i. Fe­
derativa do Brasil e a Organiznção para a 
Libertação da Palestina, em nome da Au­
toridade N.icional Palestina. assinado em 
Ramallah, em 17 de março de 2010. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1º Fica aprovado o texto do Aco rdo de Cooperação 

Cultural entre o Governo da República Federativa do Brasil e a 
Organização para a Libertação da Palestina, em nome da Autoridade 
Nacional Palestina, ass inado em Ramal\ah, em 17 de março de 
2010. 

Par:igmfo único. Ficam sujeitos ã aprovação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que possam resultar em emenda ou revisão 
do referido Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares 
que, nos termos do inciso l do art. 49 da Constiruição Federal, 
acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio na­
cional. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Sl!nado Federal, cm 14 de dezembro de 2011. 
Senador JOSÉ SARNEY 

Presidem!! do Senado Federal 

(•) O texto do Acordo acima citado está publicado no DSF de 
04.I0.2011. 

ATO DECLARATÓRJO DO PRESIDENTE DA MESA 
DO CONGRESSO NACIONAL N' 47, DE 2011 

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO­
NAL, nos termos do parágrafo único do art. 14 da Resolução nº 1, de 
2002-CN, faz saber que a Medida Provisória nº 542, de 12 de agosto 
de 2011, que "Dispõe sobre alterações nos limites do Parque N.icional 
Amazõni.i, do Parque Nacional dos Campos Amazônicos, do Parque 
Nacional da Mapinguari e dá outras providências" teve seu prazo de 
vigência encerrado no dia 12 de dezembro do corrente ano. 

Congresso Nacional, em 1.4 de dezembro de 2011 
Senador JOS E SARNEY 

Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

Presidência da República 

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

MENSAGEM 

N! 568, de 14 de dezembro de 2011. 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do§ 10. do art. 
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao 
interesse público, o Projeto de Lei de Conversão no. 28, de 201 l (MP 
no. 54 l/11 ), que "Dispõe sobre o Fundo de Financiamento à Ex­
portação (FFEX), altera o art. 10. da Lei 00. 12.096, de 24 de novembro 
de 2009, e as Leis nil1 10.683, de 28 de maio de 2003, 11.529, de 22 
de outubro de 2007, 5.966, de 11 de dezembro de 1973, e 9.933, de 
20 de dezembro de 1999; e dá outras providências". 

Ouvido, o Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Co­
mércio Exterior manifestou-se pelo veto aos seguintes dispositivos: 

~ ....e....54 ....dJl....atl. .....da...L.ti.11. 2 213 de "íl de dezembco 
de 1922 alterado pelo iltt 11 do Projeto de I ei de Conversão 

''§ 4.11- Os recursos interpostos contra a aplicação das pe­
nalidades de que trata o art. go. deverão ser fundamentados e 
serão apreciados, em última instância, por comissão permanente 
instiruida pelo Conmetro, conforme regulamento. 

§ 50. Caberá ao Conmetro definir as instâncias e os pro­
cedimentos para os recursos, bem como a composição e o modo 
de funcionamento da comissão permanente de que trata o § 4'1." 

Rnões dos vetos 

"As normas relativas à aplicação de penalidades e às ins­
tâncias e procedimentos para recursos já vigoram com base na 
legislação vigente. A previsão de nova regulamentação, alem de 
desnecessária, poderia afetar as atividades de fiscalização já de­
senvolvidas pelo Inmetro." 

Os Ministérios do Desenvo lvimento, Indústria e Comércio 
Exterior e da Fazenda, manifestaram-se, ainda, pelo veto aos dis­
positivos a seguir transcritos: 

Diário Oficial da União - Seção 

"§ 20. Serão direcionados ao financiamento das ex portações 
de micro e pequenas empresas, no minimo, 50% (cinquenta por 
cento) dos recursos do FFEX. 

§ 30. Inexistindo procura por parte de micro e pequenas 
empresas, ou no caso de inabilitação destas aos financiamentos 
com recursos do FFEX, é a instiruiçào financeira a que se refere 
o art. 20. autorizada a aplicar os recursos a que se refere o § 20. do 
presente artigo em financiamentos para as demais empresas ex­
portadoras." 

Razão dos vetos 

"Ao vincular percentual dos recursos do Fundo a determi­
nados tipos de empresa, a proposta inviabiliza a adoção de po­
liticas anticíclicas ou de incentivo a setores estra tégicos. " 

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar 
os dispositivos acima mencionados do projeto em causa, as quais ora 
submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso 
Nacional. 

N~ 569, de 14 de dezembro de 2011. 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do§ to. do an. 
66 da Constiruição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao 
interesse pU:blico, o Projeto de Lei de Conversão n"- 29, de 2011 (MP 
114 540/11 ), que "Instirui o Regime Especial de Reintegração de Va­
lores Tributários para as Empresas Exportadoras (Reintegra); dispõe 
sobre a redução do lmposto sobre Produtos Industrializados {IPI) à 
indústria automotiva; altera a incidência das contribuições previden­
ciárias devidas pelas empresas que menciona; altera as Leis no. 
11. 774, de 17 de setembro de 2008, no. 11.033, de 21 de dezembro de 
2004, n'1 11.196, de 21 de novembro de 2005, n" 10.865, de 30 de 
abril de 2004, n" 11.508, de 20 de julho de 2007, n" 7.291, de 19 de 
dezembro de 1984, no. 11.491, de 20 de junho de 2007, no. 9.782, de 
26 de janeiro de 1999, e no. 9.294, de 15 de julho de 1996, e a Medida 
Provisôria no. 2.199-14, de 24 de agosto de 2001; revoga o art. 10. da 
Lei 00. 11.529, de 22 de outubro de 2007, e o an. 60. do Decreto-Lei 
n" l.593, de 21 de dezembro de 1977, nos termos que especifica; e dá 
outras providências". 

Ouvido, o Ministério da Fazenda manifestou-se pelo veto ao 
seguinte dispositivo: 

~_dn__:u:!._l• 

"§ 50. O disposto no caput aplica-se também a empresas 
prestadoras de serviço de transporte pU:blico coletivo urbano e de 
caracterisrica urbana de passageiros, cuja aliquota de que trata o 
caput é fixada em 2% (dois por cento), com exceção das co­
operativas que desenvolvam essa mesma atividade que são ex­
cluidas do regime disposto neste artigo." 

Razão do veto 

"0 dispositivo redunda em aumento de enc.irgo para União 
em razão da desproporção entre a arrecadação baseada na arual 
sistemática e a aliquota percenrual proposta. Ademais o setor não 
sofre impacto da competição externa para retomada de seu nível 
de atividade apôs a crise de 2008 e 2009, destoando da política 
originalmente proposta." 

Os Ministérios da Fazenda e do Planejamento, Orçamento e 
Gestão, manifestaram-se, ainda, pelo veto ao dispositivo a seguir 
transcrito: 

A.ct....,!fi 

"Art. 46. O art. 10. da Lei 00. 11.491, de 20 de junho de 2007, 
passa a vigorar acrescido do seguinte § 4A: 

'Art. 111 ..... .. . 

§ 40. Ê excepcionalmente autorizada, até 30 de junho de 
2014, a aplicação de recursos do FI-FGTS em projetos asso­
ciados à Copa do Mundo Fifa de 2014 e aos Jogos Olimpicos de 
2016 nas cidades-sedes desses eventos, que, direta ou indire­
tamente, sejam necessários para garantir a realização dos re­
feridos eventos em consonância com os requisitos de conforto e 
segurança estabelecidos pelas autoridades competentes, desde que 
relativos a: 

I - infraestrutura aeroportuária; 

II - operações urbanas consorciadas, de transporte e mo­
bilidade urbanos; 

[II - empreendimentos hoteleiros; e 

[V - empreendimentos comerciais.' (NR)" 
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Razões do veto 

"Os empreendimentos relacionados à Copa do Mundo Fifa 
de 2014 e aos Jogos Olimpicos de 2016 já dispõem de linhas de 
crédito disponíveis para o seu desenvolvimento além dos in­
vestin:ientos definidos como essenciais à realização dos eventos, 
especificados na Matriz de Responsabilidades celebrada pela 
União, pelos Estados e pelos Municipios. Além disso, a proposta 
desvirtua a prioridade de aplicação do Fundo de Investimento do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FI-FGTS, que deve 
continuar focada nos setores previstos na Lei n'1 11.491, de 20 de 
junho de 2007, que demandam elevado volume de recursos e são 
fundamentais para o desenvolvimento do país.'' 

Ainda, o Ministério da SaUde opinou pelo veto ao dispositivo 
a seguir transcrito: 

§...lª.....d..a_a_à._ll....d.a....L.e.11. 9 224 de 15 de julho de 1926 
incluída pelo ílrt 49 do Projeto de T ei de Conversílo 

"§ 74 As restrições estabe lecidas neste artigo não se es­
tendem à divulgação instirucional dos fabricantes, assim com­
preendida qualquer modalidade de informação ou comunicação 
que não se refira ao produto em si, mas sim à empresa ou 
instituição, visando à disseminação de sua marca e imagem e não 
à promoção de seus produtos." 

Bnão do veto 

"O dispositivo introduz expressamente a possibilidade de 
divulgação i~tirucional dos fabricantes de tabaco, em desacordo 
com os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil, em 
especial a Convenção-Quadro sobre Controle do Uso do Tabaco, 
promulgada pelo Decreto no. 5.658, de 2 de janeiro de 2006". 

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar 
os dispositivos acima mencionados do projeto em causa, as quais ora 
submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso 
Nacional. 

N! 570, de 14 de dezembro de 2011. Restituição ao Congresso Na­
cional de autôgrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma 
na Lei nº 12.547, de 14 de dezembro de 2011 

CASA CIVIL 
COMITÊ GESTOR DA INFRA-ESTRUTURA 

DE CHAVES PÚBLICAS 
SECRETARIA EXECUTIVA 

RESOLUÇÃO N' 85, DE 9 DE NOVE!',ffiRO DE 2011 (•) 

Estabelece condição transitória para o re­
quisito de obrigatoriedade de homologaçào 
ICP-Bra.sil para equipamentos de certifica­
ção digital. 

O SECRETÁRJO EXECUTIVO DO COMITÊ GESTOR 
DA INFRA-ESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEI­
RA - CG !CP-BRASIL, no exere_icio do cargo de COORDE~ 
NADOR DO REFERIDO COl\'OTE, no uso das atribuições legais 
previstas nos incisos I, III, V e VI do art. 4° da Medida Provisôria nº 
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, 

Considerando o Decreto nº 6.605, de 14 de outubro de 2008, 
que dispõe sobre o Comitê Gestor da Infra-Estrutura de Chaves Pú­
blicas Brasileira - CG [CP-Brasil e fixa a competência, prevista cm 
seu§ 6º art. 2º, do Secretãrio Executivo para coordenó.-lo na hipôtese 
de ausência do Coordenador titular e seu suplente; 

Considerando que o prazo estabelecido para a exigência obri­
gatória e exclusiva de homologação !CP-Brasil, para equip::i.mentos de 
certificação digital, esteja prôximo de entrar em vigor; 

Considerando que os processos de avaliação de conformidade 
de equipamentos de certificação digital, no âmbito da ICP-Brasil en­
contram-se congestionados em razào da grande demanda tardia e prô­
xima do prazo acima referido, agravada pela existência de apenas um 
laboratôrio de ensaios e auditoria (LEA) credenciado até o momento; 

Considerando que a insuficiência de equipamentos de cer­
tificação digital, homologados no âmbito da ICP-Brasil, em especial 
cartões e tokens criptográficos, pode acarretar no risco de desabas­
tecimento destas mídias, nos primeiros meses de 2012; 

Considerando que a dilação do prazo, para que o LEA con­
clua as homologações em andamento, deverá mitigar o risco le­
vantado acima; e 

Considerando que ante a ausência de previsão expressa no 
regimento interno do Comitê Gestor da !CP-Brasil acerca da pos­
sibilidade da emissão de Resoluções ad referendum, e, também, que a 
reunião do referido Comitê ocorreu dentro do prazo proposto ori­
ginariamenle por este normativo, entendeu-se por bem retificar a 
presente Resolução, valid~ndo os atos anteriormente praticados e _in­
serir a publicação da lista dos depôsitos efetuados para a deV1da 
avaliação de suas conformidades; 

Este documen!o pode ser verificado no endereço elerrõnico http://www.in.gov.bu'31.1entridrl:.html, 
pelo código 0001 2011121500007 

Documento assinado digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 

------------Senado Federal 
Protocolo Legislativo 

'~~~-
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Mensagem nº 568 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

1 
A PubÍlcação -

Em O 1/ ~ / fL · 

0 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1 º do art. 66 da Constituição, 
decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei de Conversão 
nº 28, de 2011 (MP nº 541 / llJ, que "Dispõe sobre o Fundo de Financiamento à Exportação 
(FFEX), altera o ~rt.' 1 º da Lei n- 12.096, de 24 de novembro de 2009, e as Leis nQâ 10.683, de 28 
de maio de 2003 , 11.529, de 22 de outubro de 2007, 5.966, de 11 de dezembro de 1973, e 9.933, 
de 20 de dezembro de 1999; e dá outras providências". 

Ouvido, o Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
manifestou-se pelo veto aos seguintes dispositivos: 

§§ 4° e 5° do art. 9° da Lei nº 9.933, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo art. 12 
do Projeto de Lei de Conversão 

"§ 4º Os recursos interpostos contra a aplicação das penalidades de que trata o 
art. 8º deverão ser fundamentados e serão apreciados, em última instância, por comissão 
permanente instituída pelo Conmetro, conforme regulamento. 

§ 5º Caberá ao Conmetro definir as instâncias e os procedimentos para os 
recursos, bem como a composição e o modo de funcionamento da comissão permanente 
de que trata o § 4º." 

Razões dos vetos 

"As normas relativas à aplicação de penalidades e às instâncias e procedimentos 
para recursos já vigoram com base na legislação vigente. A previsão de nova 
regulamentação, alem de desnecessária, poderia afetar as atividades de fiscalização já 
desenvolvidas pelo Inmetro." 

.. ,·, Os Ministérios do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e da Fazenda, 
manifestaram-se, ainda, pelo veto aos dispositivos a seguir transcritos: 

§§ 2° e 3° do art 3° 

"§ 2º Serão direcionados ao financiamento das exportações de micro e pequenas 
empresas, no mínimo, 50% ( cinquenta por cento) dos recursos do FFEX. 

§ 3º Inexistindo procura por parte de micro e pequenas empresas, ou no caso de 
inabilitação destas aos financiamentos com recursos do FFEX, é a instituição financeira a 
que se refere o art. 2º autorizada a aplicar os recursos a que se refere o § 2º do presente 
artigo em financiamentos para as demais empresas exportadoras." 

Razão dos vetos G 

~~ií~ li 
"Ao vincular percentual dos recursos do Fundo a determinados tipos ~ --~J1,I;fnSc~1,. <>,. 

a proposta inviabiliza a adoção de políticas anticíclicas ou de incentiv {§ cr.ce~ ~!º Th 
estratégicos." · ,r. _ oo /cn ,;e :GP ~_sso · 

. \ -'...' 1 , _ _.2,,;.:,~ ·, ~J -.:• "1' ·/ 
l • ":,fl f1 !.,.\.;.'~•" • 
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Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos acima 
mencionados do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores 
Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 14 de dezembro de 2011. 



( 

O Congresso Nacional decreta: 

Dispõe sobre o Fundo de Financiamento à 
Exportação (FFEX), altera o art. 1 ° da Lei 
nº 12.096, de 24 de novembro de 2009, e as 
Leis nºs 10.683, de 28 de maio de 2003, 
11.529, de 22 de outubro de 2007, 5.966, de 
11 de dezembro de 1973, e 9.933, de 20 de 
dezembro de 1999; e dá outras 
providências. 

Art. 1 º É a União autorizada a participar, no limite global de até 
R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais), no Fundo de Financiamento à 
Exportação (FFEX), para formação de seu patrimônio. 

§ 1 º O FFEX terá natureza privada e patrimônio separado do patrimônio dos 
catistas, com direitos e obrigações próprios. 

§ 2º O patrimônio do FFEX será formado pelos recursos oriundos da 
integralização de cotas pela União e pelos demais catistas, bem como pelos rendimentos 
obtidos com sua administração. 

§ 3º A integralização de cotas pela União será definida por decreto e poderá ser 
realizada, a critério do Ministro de Estado da Fazenda: 

I - em moeda corrente; 
II - em títulos públicos; 
III - por meio de suas participações minoritárias; ou 
IV - por meio de ações de sociedades de economia mista federais excedentes ao 

necessário para manutenção de seu controle acionário. 
§ 4º O FFEX responderá por suas obrigações com os bens e direitos integrantes 

de seu patrimônio, não respondendo os catistas por qualquer obrigação do Fundo, salvo pela 
integralização das cotas que subscreveram. 

§ 5º O FFEX não contará com qualquer tipo de garantia ou aval por parte do 
poder público e responderá por suas obrigações até o limite dos bens e direitos integrantes 
de seu patrimônio. 

Art. 2º O FFEX será criado, administrado, gerido e representado judicial e 
extrajudicialmente por instituição financeira controlada, direta ou indiretamente, pela União, 
observado o disposto no inciso XXII do caput do art. 4º da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro 
de 1964, e as diretrizes e normas do Conselho de Ministros da Câmara de Comércio 
Exterior. 
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§ 1 º A representação da União na assembleia de catistas ocorrerá na forma do 
inciso V do caput do art. 10 do Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967. 

§ 2º Caberá à instituição financeira de que trata o caput deliberar sobre a gestão 
e alienação dos bens e direitos do FFEX, zelando pela manutenção de sua rentabilidade e 
liquidez. 

§ 3º A instituição financeira a que se refere o caput fará jus a remuneração pela 
administração do FFEX, a ser estabelecida em seu estatuto. 

Art. 3º O FFEX terá por finalidade prover financiamento para as exportações de 
bens e serviços brasileiros, podendo pactuar condições aceitas pela prática internacional, de 
acordo com o Programa de Financiamento às Exportações (Proex). 

§ 1 ° As empresas que buscarem financiamento no FFEX devem apresentar 
garantia ou seguro de crédito. 

§ 2° Serão direcionados ao financiamento das exportações de micro e pequenas 
empresas, no mínimo, 50% ( cinquenta por cento) dos recursos do FFEX. 

§ 3° Inexistindo procura por parte de micro e pequenas empresas, ou no caso de 
inabilitação destas aos financiamentos com recursos do FFEX, é a instituição financeira a 
que se refere o art. 2º autorizada a aplicar os recursos a que se refere o § 2º do presente 
artigo em financiamentos para as demais empresas exportadoras. 

Art. 4º Na hipótese de extinção do FFEX, o seu patrimônio será distribuído à 
União e aos demais cotistas, na proporção de suas participações. 

Art. 5° Os rendimentos auferidos pela carteira do FFEX não se sujeitam à 
incidência de imposto de renda retido na fonte, devendo integrar a base de cálculo dos 
impostos e contribuições devidos pela pessoa jurídica, na forma da legislação vigente, 
quando houver o resgate de cotas, total ou parcial, ou a dissolução do Fundo. 

Art. 6º Caberá ao Comitê de Financiamento e Garantia das Exportações (Cofig) 
orientar a atuação da União nas assembleias de catistas do FFEX, de acordo com o Decreto 
nº 4.993, de 18 de fevereiro de 2004. 

§ 1 º O estatuto e o regimento do FFEX deverão ser examinados pelo Cofig e 
submetidos ao Conselho de Ministros da Câmara de Comércio Exterior, antes de sua 
aprovação na assembleia de catistas. 

§ 2º O estatuto do FFEX definirá as diretrizes de investimento, os critérios e 
níveis de rentabilidade e de risco, as questões operacionais da gestão administrativa e 
financeira e as regras de supervisão prudencial do FFEX. 

Art. 7º O art. 1 º da Lei nº 12.096, de 24 de novembro de 2009, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 1 ° É a União autorizada a conceder subvenção econômica, sob a 
modalidade de equalização de taxas de juros, nas operações de 
financiamento contratadas até 31 de dezembro de 2012: 

§ I º O valor total dos financiamentos subvencionados pela Uni (Y 
limitado ao montante de até R$ 209.000.000.000,00 (duzentos e 
bilhões de reais). sLArivA rn 
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§ 6º O Conselho Monetário Nacional estabelecerá a distribuição entre o 
BNDES e a FINEP do limite de financiamentos subvencionados de que 
trata o § 1 ° e definirá os grupos de beneficiários e as condições necessárias 
à contratação dos financiamentos, cabendo ao Ministério da Fazenda a 
regulamentação das demais condições para a concessão da subvenção 
econômica de que trata este artigo, entre elas, a definição da metodologia 
para o pagamento da equalização de taxas de juros . 

......................................................................................................... " (NR) 
Art. 8° Os arts. 25, 27 e 29 da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, 

passam a vigorar com as seguintes alterações: 
"Art. 25 .......................... ... ................... ... ................................................. . 

IV - da Ciência, Tecnologia e Inovação; 
......................................................................................................... " (NR) 
"Art. 27 .................................................................................................... . 

IV - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação: 
a) políticas nacionais de pesquisa científica e tecnológica e de incentivo 

à inovação; 
b) planejamento, coordenação, supervisão e controle das atividades de 

ciência, tecnologia e inovação; 

h) articulação com os governos estaduais, do Distrito Federal e 
municipais, com a sociedade civil e com outros órgãos do Governo Federal 
no estabelecimento de diretrizes para as políticas nacionais de ciência, 
tecnologia e inovação; 

...................................................... ................................................... " (NR) 
"Art. 29 ................................................................................................. . 

IV - do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, o Conselho 
Nacional de Ciência e Tecnologia, o Conselho Nacional de Informática e 
Automação, a Comissão de Coordenação das Atividades de Meteorologia, 
Climatologia e Hidrologia, o Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais, o 
Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia, o Instituto Nacional de 
Tecnologia, o Instituto Brasileiro de Informação em Ciência e Tecnologia, 
o Instituto Nacional do Semi-Árido, o Centro de Tecnologia da Informação 
Renato Archer, o Centro Brasileiro de Pesquisas Físicas, o Centro de 
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Controle de Experimentação Animal, o Centro Nacional de Monitoramento 
e Alertas de Desastres Naturais e até 4 (quatro) Secretarias; 

......................................................................................................... " (NR) 
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Art. 9º O inciso Ido art. 2° da Lei nº 11.529, de 22 de outubro de 2007, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2º ...................................................................................................... . 
I - às empresas dos setores de pedras ornamentais, beneficiamento de 

madeira, beneficiamento de couro, calçados e artefatos de couro, têxtil, de 
confecção, inclusive linha lar, móveis de madeira, fertilizantes e defensivos 
agrícolas, frutas in natura e processadas, cerâmicas, software e prestação 

1 de serviços de tecnologia da infonnação, ajudas técnicas e tecnologias 
assistivas às pessoas com deficiência, autopeças e bens de capital, exceto 
veículos automotores para transporte de cargas e passageiros, embarcações, 
aeronaves, vagões e locomotivas ferroviários e metroviários, tratores, 
colheitadeiras e máquinas rodoviárias; e 

·········································································································" (NR) 
Art. 10. O Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 

Industrial (Inmetro), criado pela Lei nº 5.966, de 11 de dezembro de 1973, passa a 
denominar-se Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (Inmetro ). 

Art. 11. O caput do art. 4° da Lei nº 5.966, de 1973, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 4º É criado o Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e 
Tecnologia (Inmetro ), autarquia federal vinculada ao Ministério do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, com personalidade 
jurídica e patrimônio próprios . 

......................................................................................................... " (NR) 
Art. 12. A Lei nº 9.933, de 20 de dezembro de 1999, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 
"Art. 3° O Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e 

Tecnologia (Inmetro ), autarquia vinculada ao Ministério do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, criado pela Lei nº 5.966, 
de 1973, é competente para: 

II - elaborar e expedir regulamentos técnicos que disponham sobre o 
controle metrológico legal, abrangendo instrumentos de medição; 

IV - exercer poder de polícia administrativa, expedindo regulamentos 
técnicos nas áreas de avaliação da conformidade de produtos, insumos e 
serviços, desde que não constituam objeto da competência de outros órgãos 
ou entidades da administração pública federal, abrangendo ÔS seguirrt ~~-· ,. .-G-,Etr, ... c 

aspectos: ..... ~\0:..ç~,~ 
a) segurança,· ~COORDENAÇÃO.,,~ 
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b) proteção da vida e da saúde humana, animal e vegetal; 
c) proteção do meio ambiente; e 
d) prevenção de práticas enganosas de comércio; 
V - executar, coordenar e supervisionar as atividades de metrologia 

legal e de avaliação da confonnidade compulsória por ele regulamentadas 
ou exercidas por competência que lhe seja delegada; 

VI - atuar como órgão acreditador oficial de organismos de avaliação da 
conformidade; 

VII - registrar objetos suJeltos a avaliação da conformidade 
compulsória, no âmbito de sua competência; 

VIII - planejar e executar atividades de pesquisa, ensino e 
desenvolvimento científico e tecnológico em metrologia, avaliação da 
confonnidade e áreas afins; 

IX - prestar serviços de transferência tecnológica e de cooperação 
técnica voltados à inovação e à pesquisa científica e tecnológica em 
metrologia, avaliação da confonnidade e áreas afins; 

X - prestar serviços visando ao fortalecimento técnico e à promoção da 
inovação nas empresas nacionais; 

XI - produzir e alienar materiais de referência, padrões metrológicos e 
outros produtos relacionados; 

XII - realizar contribuições a entidades estrangeiras congêneres, cujos 
interesses estejam amparados em acordos firmados entre si ou entre os 
respectivos países, como uma única ação; 

XIII - designar entidades públicas ou privadas para a execução de 
atividades de caráter técnico nas áreas de metrologia legal e de avaliação 
da conformidade, no âmbito de sua competência regulamentadora; 

XIV - atuar como órgão oficial de monitoramento da conformidade aos 
princípios das boas práticas de laboratório; 

XV - conceder bolsas de pesquisa científica e tecnológica para o 
desenvolvimento de tecnologia, de produto ou de processo, de caráter 
contínuo, diretamente ou por intermédio de parceria com instituições 
públicas ou privadas; 

XVI - estabelecer parcerias com entidades de ensino para a formação e 
especialização profissional nas áreas de sua atuação, inclusive para 
programas de residência técnica; 

XVII - anuir no processo de importação de produtos por ele 
regulamentados que estejam sujeitos a regime de licenciamento não 
automático ou a outras medidas de controle administrativo prévio ao 
despacho para consumo; e _ 
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§ 1 º Para o exercício da competência prevista no inciso V do caput, o 
Inmetro poderá celebrar, com entidades congêneres dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, convênios, termos de cooperação, 
termos de parceria e outros instrumentos contratuais previstos em lei. 

§ 2º As bolsas de que trata o inciso XV do caput poderão ser concedidas 
para estrangeiros que preencham os requisitos legais para a permanência 
no País." (NR) 

"Art. 4° ...................................................................................................... . 
§ 1 º As atividades materiais e acessórias da metrologia legal e da 

avaliação da conformidade compulsória, de caráter técnico, que não 
impliquem o exercício de poder de polícia administrativa, poderão ser 
realizadas por terceiros mediante delegação, acreditação, credenciamento, 
designação, contratação ou celebração de convênio, termo de cooperação, 
termo de parceria ou instrumento congênere, sob controle, supervisão e/ou 
registro administrativo pelo Imnetro. 

§ 2° As atividades que abrangem o controle metrológico legal, a 
aprovação de modelos de instrumentos de medição, fiscalização, 
verificação, superv1sao, registro administrativo e avaliação da 
conformidade compulsória que impliquem o exercício de poder de polícia 
administrativa somente poderão ser delegadas a órgãos ou entidades de 
direito público." (NR) 

"Art. 5° As pessoas naturais ou jurídicas, públicas ou privadas, nacionais 
ou estrangeiras, que atuem no mercado para prestar serviços ou para 
fabricar, importar, instalar, utilizar, reparar, processar, fiscalizar, montar, 
distribuir, armazenar, transportar, acondicionar ou comercializar bens são 
obrigadas ao cumprimento dos deveres instituídos por esta Lei e pelos atos 
normativos expedidos pelo Conmetro e pelo Inmetro, inclusive 
regulamentos técnicos e administrativos." (NR) 

"Art. 6º É assegurado ao agente público fiscalizador do Inmetro ou do 
órgão ou entidade com competência delegada, no exercício das atribuições 
de verificação, supervisão e fiscalização, o livre acesso ao estabelecimento 
ou local de produção, armazenamento, transporte, expos1çao e 
comercialização de bens, produtos e serviços, caracterizando-se embaraço, 
punível na forma da lei, qualquer dificuldade oposta à consecução desses 
objetivos. 

§ 1 º O livre acesso de que trata o caput não se aplica aos locais e 
recintos alfandegados onde se processam, sob controle aduaneiro, a 
movimentação ou armazenagem de mercadorias importadas. 
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importação, do cumprimento dos regulamentos técnicos emitidos pelo 
Conmetro e pelo Inmetro." (NR) 

"Art. 7º Constituirá infração a ação ou omissão contrária a qualquer das 
obrigações instituídas por esta Lei e pelos atos expedidos pelo Conmetro e 
pelo Inmetro sobre metrologia legal e avaliação da conformidade 
compulsória, nos termos do seu decreto regulamentador." (NR) 

"Art. 8° Caberá ao Inmetro ou ao órgão ou entidade que detiver 
delegação de poder de polícia processar e julgar as infrações e aplicar, 
isolada ou cumulativamente, as seguintes penalidades: 

V - inutilização; 
VI - suspensão do registro de objeto; e 
VII - cancelamento do registro de objeto . 
................ ......................................................................................... " (NR) 
"Art. 9° A pena de multa, imposta mediante procedimento 

administrativo, poderá variar de R$ 100,00 (cem reais) até R$ 1.500.000,00 
( um milhão e quinhentos mil reais). 

§ 1 ° Para a gradação da pena, a autoridade competente deverá considerar 
os seguintes fatores: 

I - a gravidade da infração; 
II - a vantagem auferida pelo infrator; 
III - a condição econômica do infrator e seus antecedentes; 
IV - o prejuízo causado ao consumidor; e 
V - a repercussão social da infração. 
§ 2° São circunstâncias que agravam a infração: 
I - a reincidência do infrator; 
II - a constatação de fraude; e 
III - o fornecimento de informações inverídicas ou enganosas. 
§ 3° São circunstâncias que atenuam a infração: 
I - a primariedade do infrator; e 
II - a adoção de medidas pelo infrator para minorar os efeitos do ilícito 

ou para repará-lo. 
§ 4 ° Os recursos interpostos contra a aplicação das penalidades de que 

trata o art. 8° deverão ser fundamentados e serão apreciados, em última 
instância, por comissão permanente instituída pelo Conmetro, conforme 
regulamento. 

§ 5º Caberá ao Conmetro definir as instâncias e os procedimentos para 
os recursos, bem como a composição e o modo de funcionamento da 
comissão permanente de que trata o§ 4°." (NR) 
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nacionais ou estrangeiras, que sejam suas proprietárias, que deverão dar­
lhes destinação final ambientalmente adequada em observância às normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(Sisnama), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), do 
Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária (Suasa) e do 
Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 
(Sinmetro ). 

§ 2º O agente público fiscalizador do Imnetro ou do órgão com 
competência delegada poderá acompanhar o processo de destruição dos 
produtos, para certificar-se da adoção das normas operacionais específicas 
e garantir que não ocorram danos ou riscos à saúde pública, à segurança da 
sociedade ou ao meio ambiente." (NR) 

"Art. 11 . ......................... ................... .... ....... ............... .... ... .... ..... .............. . 

§ 2° As pessoas naturais ou jurídicas, públicas ou privadas, nacionais ou 
estrangeiras, que estejam no exercício das atividades previstas no art. 5° 
serão responsáveis pelo pagamento da Taxa de Serviços Metrológicos." 
(NR) 
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Art. 13. A Lei nº 9.933, de 1999, passa a vigorar acrescida dos seguintes 
arts. 3º-A, 9º-A, 11-A e 11-B: 

"Art. 3º-A. É instituída a Taxa de Avaliação da Conformidade, que tem 
como fato gerador o exercício do poder de polícia administrativa na área da 
avaliação da conformidade compulsória, nos termos dos regulamentos 
emitidos pelo Comnetro e pelo Inmetro. 

§ 1 º A Taxa de Avaliação da Conformidade, cujos valores constam do 
Anexo II desta Lei, tem como base de cálculo a apropriação dos custos 
diretos e indiretos inerentes ao exercício do poder de polícia administrativa 
da atividade. 

§ 2º As pessoas naturais ou jurídicas, públicas ou privadas, nacionais ou 
estrangeiras, que estejam no exercício das atividades previstas no art. 5º 
são responsáveis pelo pagamento da Taxa de Avaliação da 
Conformidade." 

"Art. 9º-A. O regulamento desta Lei fixará os critérios e procedimentos 
para aplicação das penalidades de que tratam os arts. 8º e 9º." 

"Art. 11-A. O lançamento das taxas previstas nesta Lei ocorrerá pela 
emissão de guia específica para o seu pagamento, regulamentada pela 
Secretaria do Tesouro Nacional, com efeito de notificação e de constituição 
dos créditos tributários do Inmetro. 

§ 1 º O contribuinte poderá impugnar o lançamento das taxas previstas ----nesta Lei perante a autoridade que constituiu o crédito tributário -._p..-G~~ 
Inmetro, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar de sua notificação. rti erJ\t\lJ -v 
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§ 2º Caberá recurso da decisão sobre a impugnação de que trata o § 1 º, 
interposto ao Presidente do Inmetro, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
da notificação do contribuinte. 

§ 3 º O contribuinte deverá comprovar o recolhimento das taxas previstas 
nesta Lei anteriormente à realização dos serviços metrológicos e dos 
registros de objetos com avaliação da conformidade compulsória. 

§ 4° O Irunetro poderá definir, excepcionalmente, em regulamento, 
prazos para o recolhimento das taxas previstas nesta Lei, considerando-se 
a singularidade da atividade desempenhada pelo contribuinte." 

"Art. 11-B. Compete ao Presidente do Inmetro autorizar a realização de 
acordos ou transações de créditos não tributários e não inscritos em dívida 
ativa, de valor até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), até o limite de 
50% ( cinquenta por cento), e o parcelamento administrativo em prestações 
mensais e sucessivas, até o máximo de 60 (sessenta). 

§ 1 º Quando o valor do crédito for superior ao limite fixado no caput, o 
acordo ou a transação, sob pena de nulidade, dependerá de prévia e 
expressa autorização do Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria 
e Comércio Exterior. 

§ 2º O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será 
acrescido de juros e multa de mora, na forma da legislação vigente para 
títulos federais. 

§ 3° As competências previstas neste artigo poderão ser delegadas." 
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Art. 14. São criados, no âmbito do Poder Executivo federal, 120 (cento e vinte) 
cargos de provimento efetivo de Analista de Comércio Exterior, da carreira de mesma 
denominação. 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto 
no art. 3º-A da Lei nº 9.933, de 20 de dezembro de 1999, que vigorará a partir de lº de 
janeiro de 2012. 
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Senado Federal, em .Z <{ de /1"-aV~D./4;> de 2 O 11. 

-=====---------
Senador José Samey 

Presidente do Senado Federal 
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ANEXO 

(Anexo II da Lei nº 9.933, de 20 de dezembro de 1999) 
TAXAS DE AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE 

Taxa para concessão de registro de objetos com conformidade avaliada 
Taxa para renovação de registro de objetos com conformidade avaliada 
Taxa para verificação de acompanhamento inicial 
Taxa para verificação de acompanhamento de manutenção 
Taxa de anuência para produtos importados sujeitos ao licenciamento 
não automático 
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R$ 47,39 
R$ 47,39 
R$ 1.197,48 
R$ 1.197,48 

R$ 47,39 

Nota 1: O Registro tem sua validade vinculada ao Atestado da Conformidade emitido para 
o objeto registrado. Os prazos e critérios para concessão, manutenção e renovação do 
Atestado da Conformidade são definidos nas portarias que aprovam os Requisitos de 
Avaliação da Conformidade de cada objeto. 
Nota 2: As taxas de verificação de acompanhamento inicial e de manutenção incidirão na 
concessão e na manutenção de registros para os serviços com conformidade avaliada pelo 
mecanismo de declaração do fornecedor. 
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Lei: 

LEINº 12,545 
' 

DE 14 DE DEZEMBRO DE 2011. 

Dispõe sobre o Fundo de Financiamento à 
Exportação (FFEX), altera o art. 1 º da Lei nº 
12.096, de 24 de novembro de 2009, e as Leis 
n~ 10.683, de 28 de maio de 2003, 11.529, 
de 22 de outubro de 2007, 5.966, de 11 de 
dezembro de 1973, e 9.933, de 20 de 
dezembro de 1999; e dá outras providências. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 1 º É a União autorizada a part1c1par, no limite global de até R$ 
1.000.000.000,00 (um bilhão de reais), no Fundo de Financiamento à Exportação (FFEX), para 
formação de seu patrimônio. 

§ 1 º O FFEX terá natureza privada e patrimônio separado do patrimônio dos 
catistas, com direitos e obrigações próprios. 

§ 2º O patrimônio do FFEX será formado pelos recursos oriundos da integralização 
de cotas pela União e pelos demais catistas, bem como pelos rendimentos obtidos com sua 
administração. 

§ 3º A integralização de cotas pela União será definida por decreto e poderá ser 
realizada, a critério do Ministro de Estado da Fazenda: 

I - em moeda corrente; 

II - em títulos públicos; 

III - por meio de suas participações minoritárias; ou 

IV - por meio de ações de sociedades de economia mista federais excedentes ao 
necessário para manutenção de seu controle acionário. 

§ 4º O FFEX responderá por suas obrigações com os bens e direitos inte antes de 
seu patrimônio, não respondendo os cotistas por qualquer obrigação do Fund 
integralização das cotas que subscreveram. 
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§ 5º O FFEX não contará com qualquer tipo de garantia ou aval por parte do poder 
público e responderá por suas obrigações até o limite dos bens e direitos integrantes de seu 
patrimônio. 

Art. 2º O FFEX será criado, administrado, gerido e representado judicial e 
extrajudicialmente por instituição financeira controlada, direta ou indiretamente, pela União, 
observado o disposto no inciso XX.11 do caput do art. 4º da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 
1964, e as diretrizes e normas do Conselho de Ministros da Câmara de Comércio Exterior. 

§ 1 º A representação da União na assembleia de cotistas ocorrerá na forma do inciso 
V do caput do art. 10 do Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967. 

§ 2º Caberá à instituição financeira de que trata o caput deliberar sobre a gestão e 
alienação dos bens e direitos do FFEX, zelando pela manutenção de sua rentabilidade e liquidez. 

§ 3º A instituição financeira a que se refere o caput fará jus a remuneração pela 
administração do FFEX, a ser estabelecida em seu estatuto. 

Art. 3º O FFEX terá por finalidade prover financiamento para as exportações de 
bens e serviços brasileiros, podendo pactuar condições aceitas pela prática internacional, de acordo 
com o Programa de Financiamento às Exportações (Proex). 

§ 1 º As empresas que buscarem financiamento no FFEX devem apresentar garantia 
ou seguro de crédito. 

§ 2º (VETADO). 

§ 3º (VETADO). 

{ Art. 4º Na hipótese de extinção do FFEX, o seu patrimônio será distribuído à União 
e aos demais cotistas, na proporção de suas participações. 

Art. 5º Os rendimentos auferidos pela carteira do FFEX não se sujeitam à incidência 
de imposto de renda retido na fonte, devendo integrar a base de cálculo dos impostos e 
contribuições devidos pela pessoa jurídica, na forma da legislação vigente, quando houver o resgate 
de cotas, total ou parcial, ou a dissolução do Fundo. 

Art. 6º Caberá ao Comitê de Financiamento e Garantia das Exportações (Cofig) 
orientar a atuação da União nas assembleias de cotistas do FFEX, de acordo com o Decreto nº 
4.993, de 18 de fevereiro de 2004. 

§ 1 º O estatuto e o regimento do FFEX deverão ser examinados pelo Cofig e 
submetidos ao Conselho de Ministros da Câmara de Comércio Exterior, antes de sua aprovação na 
assembleia de cotistas. 

§ 2º O estatuto do FFEX definirá as diretrizes de investimento, os crit' · ' · 
de rentabilidade e de risco, as questões operacionais da gestão administrativa e fi 
regras de supervisão prudencial do FFEX. · 
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Art. 7º O art. 1 º da Lei nº 12.096, de 24 de novembro de 2009, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 1 º É a União autorizada a conceder subvenção econômica, sob a modalidade 
de equalização de taxas de juros, nas operações de financiamento contratadas até 31 de 
dezembro de 2012: 

§ 1 º O valor total dos financiamentos subvencionados pela União é limitado ao 
montante de até R$ 209.000.000.000,00 (duzentos e nove bilhões de reais). 

§ 6º O Conselho Monetário Nacional estabelecerá a distribuição entre o BNDES e a 
FINEP do limite de financiamentos subvencionados de que trata o § 1 º e definirá os grupos 
de beneficiários e as condições necessárias à contratação dos financiamentos, cabendo ao 
Ministério da Fazenda a regulamentação das demais condições para a concessão da 
subvenção econômica de que trata este artigo, entre elas, a definição da metodologia para o 
pagamento da equalização de taxas de juros . 
.......... .. ........ ........... ....... ..................... ................................ ................................ ............. " (NR) 

Art. 8º Os arts. 25, 27 e 29 da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, passam a 
vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 25 . ........... ......................... ........ ... ........... ................ .. .. ............... ........ ... ........ ...... . 

IV - da Ciência, Tecnologia e Inovação; 
.............. .. .............. .......... .. ............................................................................................ ... " (NR) 

"Art. 27 . .... ................ ......... ......................... .... ... ....... ................................. .... ....... .. .. .. . 

IV - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação: 

a) políticas nacionais de pesquisa científica e tecnológica e de incentivo à inovação; 

b) planejamento, coordenação, supervisão e controle das atividades de ciência, 
tecnologia e inovação; 

h) articulação com os governos estaduais, do Distrito Federal ~ municipais: co~ a 
sociedade civil e com outros órgãos do Governo Federal no estabelecimento de diretrizes 
para as políticas nacionais de ciência, tecnologia e inovação; 

······ ·························· ·············································································· ··············· ···· ·· ······" (NR) 

"Art. 29. ······························· ·· ······················································································· 
····························································································································· 
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IV - do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, o Conselho Nacional de 
Ciência e Tecnologia, o Conselho Nacional de Informática e Automação, a Comissão de 
Coordenação das Atividades de Meteorologia, Climatologia e Hidrologia, o Instituto 
Nacional de Pesquisas Espaciais, o Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia, o Instituto 
Nacional de Tecnologia, o I,nstituto Brasileiro de Informação em Ciência e Tecnologia, o 
Instituto Nacional do Semi-Arido, o Centro de Tecnologia da Informação Renato Archer, o 
Centro Brasileiro de Pesquisas Físicas, o Centro de Tecnologia Mineral, o Laboratório 
Nacional de Astrofisica, o Laboratório Nacional de Computação Científica, o Museu de 
Astronomia e Ciências Afins, o Museu Paraense Emílio Goeldi, o Observatório Nacional, a 
Comissão Técnica Nacional de Biossegurança, o Conselho Nacional de Controle de 
Experimentação Animal, o Centro Nacional de Monitoramento e Alertas de Desastres 
Naturais e até 4 (quatro) Secretarias; 
.... ................................................ ................................... ...... ... ......... ......... ........... ....... ... " (NR) 

Art. 9º O inciso I do art. 2º da Lei nº 11.529, de 22 de outubro de 2007, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2º ...... .......... .................... .... .... ............................................... .. ..... ... ...... ......... .... . 

I - às empresas dos setores de pedras ornamentais, beneficiamento de madeira, 
beneficiamento de couro, calçados e artefatos de couro, têxtil, de confecção, inclusive linha 
lar, móveis de madeira, fertilizantes e defensivos agrícolas, frutas in natura e processadas, 
cerâmicas, software e prestação de serviços de tecnologia da informação, ajudas técnicas e 
tecnologias assistivas às pessoas com deficiência, autopeças e bens de capital, exceto 
veículos automotores para transporte de cargas e passageiros, embarcações, aeronaves, 
vagões e locomotivas ferroviários e metroviários, tratores, colheitadeiras e máquinas 
rodoviárias; e 
...... ..... ........................... .... .... ...... .. ... ...................................... .. .................... ...... ... ..... .. ... " (NR) 

( Art. 1 O. O Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 
(Inmetro), criado pela Lei nº 5.966, de 11 de dezembro de 1973, passa a denominar-se Instituto 
Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (Inmetro ). 

Art. 11. O caput do art. 4º da Lei nº 5.966, de 1973, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 4º É criado o Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia 
(Inmetro ), autarquia federal vinculada ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio Exterior, com personalidade jurídica e patrimônio próprios. 
·· ··· ··· ········ ··········· ·················· ············· ······ ················ ··············· ··························· ·· ··· ···· ·· ·· ·" (NR) 

Art. 12. A Lei nº 9.933, de 20 de dezembro de 1999, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 3º O Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (Inmetro), 
autarquia vinculada ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio · 
criado pela Lei nº 5.966, de 1973, é competente para: ".li~ · Gê~ 
................. . ........ .. . ........ ............. .. . .. .. ...... . ...... . .............. ................................ ....... ... "!o~ ~~ .. .. ..;, 
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II - elaborar e expedir regulamentos técnicos que disponham sobre o controle 
metrológico legal, abrangendo instrumentos de medição; 
................................................................................................................................................... 

IV - exercer poder de polícia administrativa, expedindo regulamentos técnicos nas 
áreas de avaliação da conformidade de produtos, insumos e serviços, desde que não 
constituam objeto da competência de outros órgãos ou entidades da administração pública 
federal, abrangendo os seguintes aspectos: 

a) segurança; 

b) proteção da vida e da saúde humana, animal e vegetal; 

c) proteção do meio ambiente; e 

d) prevenção de práticas enganosas de comércio; 

V - executar, coordenar e supervisionar as atividades de metrologia legal e de 
avaliação da conformidade compulsória por ele regulamentadas ou exercidas por 
competência que lhe seja delegada; 

VI - atuar como órgão acreditador oficial de organismos de avaliação da 
conformidade; 

VII - registrar objetos sujeitos a avaliação da conformidade compulsória, no âmbito 
de sua competência; 

VIII - planejar e executar atividades de pesquisa, ensino e desenvolvimento 
científico e tecnológico em metrologia, avaliação da conformidade e áreas afins; 

IX - prestar serviços de transferência tecnológica e de cooperação técnica voltados à 
inovação e à pesquisa científica e tecnológica em metrologia, avaliação da conformidade e 
áreas afins; 

X - pr~stai: serviços visando ao fortalecimento técnico e à promoção da inovação nas 
empresas nac10nais; 

XI - produzir e alienar materiais de referência, padrões metrológicos e outros 
produtos relacionados; 

XII - realizar contribuições a entidades estrangeiras congêneres, cujos interesses 
estejam amparados em acordos firmados entre si ou entre os respectivos países, como uma 
única ação; 
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XIV - atuar como órgão oficial de monitoramento da conformidade aos princípios 
das boas práticas de laboratório; 

XV - conceder bolsas de pesquisa científica e tecnológica para o desenvolvimento de 
tecnologia, de produto ou de processo, de caráter contínuo, diretamente ou por intermédio 
de parceria com instituições públicas ou privadas; 

XVI - estabelecer parcerias com entidades de ensino para a formação e 
especialização profissional nas áreas de sua atuação, inclusive para programas de residência 
técnica; 

XVII - anuir no processo de importação de produtos por ele regulamentados que 
estejam sujeitos a regime de licenciamento não automático ou a outras medidas de controle 
administrativo prévio ao despacho para consumo; e 

XVIII - representar o País em foros reg10nais, nac10nais e internacionais sobre 
avaliação da conformidade. 

§ 1 º Para o exercício da competência prevista no inciso V do caput, o Inmetro 
poderá celebrar, com entidades congêneres dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, convênios, termos de cooperação, termos de parceria e outros instrumentos 
contratuais previstos em lei. 

§ 2º As bolsas de que trata o inciso XV do caput poderão ser concedidas para 
estrangeiros que preencham os requisitos legais para a permanência no País." (NR) 

"Art. 4º ........................................................................................................................ . 

§ 1 º As atividades materiais e acessórias da metrologia legal e da avaliação da 
conformidade compulsória, de caráter técnico, que não impliquem o exercício de poder de 
polícia administrativa, poderão ser realizadas por terceiros mediante delegação, acreditação, 
credenciamento, designação, contratação ou celebração de convênio, termo de cooperação, 
termo de parceria ou instrumento congênere, sob controle, supervisão e/ou registro 
administrativo pelo Inmetro. 

§ 2º As atividades que abrangem o controle metrológico legal, a aprovação de 
modelos de instrumentos de medição, fiscalização, verificação, supervisão, registro 
administrativo e avaliação da conformidade compulsória que impliquem o exercício de 
poder de polícia administrativa somente poderão ser delegadas a órgãos ou entidades de 
direito público." (NR) 

"Art. 5º As pessoas naturais ou jurídicas, públicas ou privadas, nacionais ou 
estrangeiras, que atuem no mercado para prestar serviços ou para fabricar, importar, instalar, 
utilizar, reparar, processar, fiscalizar, montar, distribuir, armazenar, transportar, 
acondicionar ou comercializar bens são obrigadas ao cumprimento dos deveres instituídos 
por esta Lei e pelos atos normativos expedidos pelo Conmetro e pelo Inmetro, inclusive 
regulamentos técnicos e administrativos." (NR) 
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"Art. 6º É assegurado ao agente público fiscalizador do Inmetro ou do órgão ou 
entidade com competência delegada, no exercício das atribuições de verificação, supervisão 
e fiscalização, o livre acesso ao estabelecimento ou local de produção, armazenamento, 
transporte, exposição e comercialização de bens, produtos e serviços, caracterizando-se 
embaraço, punível na forma da lei, qualquer dificuldade oposta à consecução desses 
objetivos. 

§ 1 º O livre acesso de que trata o caput não se aplica aos locais e recintos 
alfandegados onde se processam, sob controle aduaneiro, a movimentação ou armazenagem 
de mercadorias importadas. 

§ 2º A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá solicitar assistência do agente 
público fiscalizador do Inmetro ou do órgão com competência delegada, com vistas à 
verificação, no despacho aduaneiro de importação, do cumprimento dos regulamentos 
técnicos emitidos pelo Conmetro e pelo Inmetro." (NR) 

"Art. 7º Constituirá infração a ação ou omissão contrária a qualquer das obrigações 
instituídas por esta Lei e pelos atos expedidos pelo Conmetro e pelo Inmetro sobre 
metrologia legal e avaliação da conformidade compulsória, nos termos do seu decreto 
regulamentador." (NR) 

"Art. 8º Caberá ao Inmetro ou ao órgão ou entidade que detiver delegação de poder 
de polícia processar e julgar as infrações e aplicar, isolada ou cumulativamente, as seguintes 
penalidades: 

V - inutilização; 

VI - suspensão do registro de objeto; e 

VII - cancelamento do registro de objeto. 

········································································································································" (NR) 

"Art. 9º A pena de multa, imposta mediante procedimento administrativo, poderá 
variar de R$ 100,00 (cem reais) até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais). 

§ 1 º Para a gradação da pena, a autoridade competente deverá considerar os 
seguintes fatores: 

I - a gravidade da infração; 

II - a vantagem auferida pelo infrator; 

III - a condição econômica do infrator e seus antecedentes; 

IV - o prejuízo causado ao consumidor; e 

V - a repercussão social da infração. 



( 
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§ 2º São circunstâncias que agravam a infração: 

I - a reincidência do infrator; 

II - a constatação de fraude ; e 

III - o fornecimento de informações inverídicas ou enganosas. 

§ 3º São circunstâncias que atenuam a infração: 

I - a primariedade do infrator; e 
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II - a adoção de medidas pelo infrator para minorar os efeitos do ilícito ou para 
repará-lo. 

§ 4º (VETADO). 

§ 5º (VETATO)." (NR) 

"Art. 10. . .............. .. .... ...... .... ................................... .... ......... ...... .... .. ..... ... ........... ... ... .. . 

§ 1 º A destruição dos produtos de que trata o caput é de responsabilidade das 
pessoas naturais ou jurídicas, públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras, que sejam 
suas proprietárias, que deverão dar-lhes destinação final ambientalmente adequada em 
observância às normas estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(Sisnama), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), do Sistema Unificado de 
Atenção à Sanidade Agropecuária (Suasa) e do Sistema Nacional de Metrologia, 
Normalização e Qualidade Industrial (Sinmetro ). 

§ 2º O agente público fiscalizador do Inmetro ou do órgão com competência 
delegada poderá acompanhar o processo de destruição dos produtos, para certificar-se da 
adoção das normas operacionais específicas e garantir que não ocorram danos ou riscos à 
saúde pública, à segurança da sociedade ou ao meio ambiente." (NR) 

"Art. 11. . ....... ................. ......................................................... ............. ........... ............ . 

§ 2º As pessoas naturais ou jurídicas, públicas ou privadas, nacionais ou 
estrangeiras, que estejam no exercício das atividades previstas no art. 5º serão responsáveis 
pelo pagamento da Taxa de Serviços Metrológicos." (NR) 

Art. 13 . A Lei nº 9.933, de 1999, passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 3º-A, 
9º-A, 11 -A e 11-B: 

"Art. 3º-A. É instituída a Taxa de Avaliação da Conformidade, que te 
gerador o exercício do poder de polícia administrativa na área da avaliação da 
compulsória, nos termos dos regulamentos emitidos pelo Conmetro e pelo Inm 
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§ 1 º A Taxa de Avaliação da Conformidade, cujos valores constam do Anexo II 
desta Lei, tem como base de cálculo a apropriação dos custos diretos e indiretos inerentes ao 
exercício do poder de polícia administrativa da atividade. 

§ 2º As pessoas naturais ou jurídicas, públicas ou privadas, nacionais ou 
estrangeiras, que estejam no exercício das atividades previstas no art. 5º são responsáveis 
pelo pagamento da Taxa de Avaliação da Conformidade." 

"Art. 9º-A. O regulamento desta Lei fixará os critérios e procedimentos para 
aplicação das penalidades de que tratam os arts. 8º e 9º." 

"Art. 11-A. O lançamento das taxas previstas nesta Lei ocorrerá pela emissão de 
guia específica para o seu pagamento, regulamentada pela Secretaria do Tesouro Nacional, 
com efeito de notificação e de constituição dos créditos tributários do Inmetro. 

§ 1 º O contribuinte poderá impugnar o lançamento das taxas previstas nesta Lei 
perante a autoridade que constituiu o crédito tributário do Inmetro, no prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar de sua notificação. 

§ 2º Caberá recurso da decisão sobre a impugnação de que trata o § 1 º, interposto ao 
Presidente do Inmetro, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação do contribuinte. 

§ 3º O contribuinte deverá comprovar o recolhimento das taxas previstas nesta Lei 
anteriormente à realização dos serviços metrológicos e dos registros de objetos com 
avaliação da conformidade compulsória. 

§ 4º O Inmetro poderá definir, excepcionalmente, em regulamento, prazos para o 
recolhimento das taxas previstas nesta Lei, considerando-se a singularidade da atividade 
desempenhada pelo contribuinte." 

"Art. 11-B. Compete ao Presidente do Inmetro autorizar a realização de acordos ou 
transações de créditos não tributários e não inscritos em dívida ativa, de valor até R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais), até o limite de 50% (cinquenta por cento), e o 
parcelamento administrativo em prestações mensais e sucessivas, até o máximo de 60 
(sessenta). 

§ 1 º Quando o valor do crédito for superior ao limite fixado no caput, o acordo ou a 
transação, sob pena de nulidade, dependerá de prévia e expressa autorização do Ministro de 
Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior. 

§ 2º O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido de 
juros e multa de mora, na forma da legislação vigente para títulos federais. 

§ 3º As competências previstas neste artigo poderão ser delegadas." 

Art. 14. São criados, no âmbito do Poder Executivo federal, 120 (ce · 
cargos de provimento efetivo de Analista de Comércio Exterior, da carreira __ ,, 
denominação. -'"' /,!f caoRDE A 
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Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no 
art. 3º-A da Lei nº 9.933, de 20 de dezembro de 1999, que vigorará a partir de 1º de janeiro de 
2012. 

Brasília, 14 de dezembro de 2011; 190º da Independência e 123º da 
República. 



ANEXO 

(Anexo II da Lei nº 9.933, de 20 de dezembro de 1999) 
TAXAS DE AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE 

Taxa para concessão de registro de objetos com conformidade avaliada 

Taxa para renovação de registro de objetos com conformidade aval iada 

Taxa para verificação de acompanhamento inicial 

Taxa para verificação de acompanhamento de manutenção 

Taxa de anuência para produtos importados sujeitos ao licenciamento não automático 

R$ 47,39 

R$ 47,39 

R$ 1.1 97,48 

R$ 1.197,48 

R$ 47,39 

Nota 1: O Registro tem sua validade vinculada ao Atestado da Conformidade emitido para o objeto 

registrado. Os prazos e critérios para concessão, manutenção e renovação do Atestado da 

Conformidade são defin idos nas portarias que aprovam os Requisitos de Avaliação da Conformidade 

de cada objeto. 

Nota 2: As taxas de verificação de acompanhamento inicial e de manutenção incidirão na concessão e 

na manutenção de registros para os serviços com conformidade avaliada pelo mecanismo de declaração 

do fornecedor. 
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Em 1 4 de dezembro de 2011. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CÍCERO LUCENA 
Primeiro Secretário do Senado Federal 

Assunto: Veto parcial. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual a Excelentíssima Senhora 
Presidenta da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei de 
Conversão nº 28, de 2011 (MP nº 541/11 ), que, com veto parcial, se converteu na Lei nº 
12 .545 ,de 14 de dezembro de2011. 

Atenciosamente, 

aqus1 HOFFMANN 
Ministra de/Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

Cê COORDE ÇÃO 
LEGISLATIVA e,, 

DO > 
CONGRESSO 

-~~.2S~ 
~~º 



PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 28, DE 2011 
(oriundo da Medida Provisória nº 541, de 2011) 

EMENTA: Dispõe sobre o Fundo de Financiamento à Exportação (FFEX), 
altera o art. 1 º da Lei nº 12.096, de 24 de novembro de 2009, e as Leis nºs 
10.683, de 28 de maio de 2003, 11.529, de 22 de outubro de 2007, 5.966, de 11 
de dezembro de 1973, e 9.933, de 20 de dezembro de 1999; e dá outras 
providências. 

TRAMITAÇÃO NO CONGRESSO NACIONAL: 

Em 3/8/2011, é publicada no DOU - Seção 1, a Medida Provisória nº 541, 
de 2 de agosto de 2011. 

Em 4/8/2011, é designada a Comissão Mista incumbida de emitir parecer 
sobre a Medida Provisória e estabelecido o calendário para sua tramitação. (DSF 
de 5/8/2011). 

Em 10/8/2011, no prazo regimental, são oferecidas vinte e sete emendas à 
Medida Provisória (DSF de 11/8/2011). 

Em 16/8/2011, esgotado o prazo regimental, sem a instalação da Comissão 
Mista. 

Em 19/8/2011, a Medida Provisória é encaminhada à Câmara dos 
Deputados mediante o Ofício CN nº 433, de mesma data. 

TRAMITAÇÃO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS: 

Em 18/10/2011, em Plenário, parecer proferido pelo Relator, Dep. Ratinho 
Júnior, pela Comissão Mista, que conclui pelo atendimento dos pressupostos 
constitucionais de relevância e urgência; pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa da Medida Provisória e da Emenda nº 4, na forma do Projeto 
de Lei de Conversão nº 28, de 2011, que apresenta, e pela rejeição das demais 
emendas. 

Em 19/10/2011, em Plenário, proferido parecer reformulado pelo Relator, 
Dep. Ratinho Júnior, pela Comissão Mista, que conclui pela aprovação desta 
Medida Provisória, na forma do Projeto de Lei de Conversão nº 28, de 2011, 
com alterações. Aprovado, em apreciação preliminar, o Parecer do Relator, na 
parte em que manifesta opinião favorável quanto ao atendimento dos 
pressupostos constitucionais de relevância e urgência e de sua adequação 
financeira e orçamentária. Aprovada a Medida Provisória nº 541, de 2011, na 
forma do Projeto de Lei de Conversão apresentado, com alterações, ressalvado o 
destaque. Mantido o texto. Aprovada a Redação Final oferecida Relator, Dep. 
Ratinho Júnior. A matéria vai ao Senado Federal. 

Em 27/10/2011, a matéria é remetida ao Senado Federal por meio do Of. 
PS-GSE nº 369, de mesma data. 

~ ~ong'resso Nacional 
;:,ecretaria de Coordenação 

. LP.gis!at1va do Congresso Nacional 

i ~ti_nº 3 4 1.1Q \J 
Í Fls. ai, ,,_, -,,___:...:,:::::::::~=----_J 



TRAMITAÇÃO NO SENADO FEDERAL: 

Em 23/9/2011, é publicado no DOU - Seção I, Ato do Presidente da Mesa 
do Congresso Nacional nº 40, datado de 22 de setembro de 2011, prorrogando a 
vigência da Medida Provisória pelo prazo de 60 dias. 

Em 27/9/2011, em Plenário, a Presidência comunica o recebimento do 
Projeto de Lei de Conversão nº 28, de 2011, à Medida Provisória nº 541, de 
2011, aprovado pela Câmara dos Deputados e que o prazo de 45 dias encontra­
se esgotado, passando a proposição a sobrestar imediatamente a pauta no Senado 
Federal. (DSF de 28/9/2011) 

Em 22/11/2011, em Plenário, é proferido pelo Sen. Magno Malta, Relator 
Revisor, o Parecer nº 1.297, de 2011-PLEN, concluindo pela admissibilidade da 
medida provisória e, quanto ao mérito, pela aprovação do projeto de lei de 
conversão com a Emenda nº 28-PLEN, que apresenta. Aprovados os 
pressupostos constitucionais de relevância e urgência e de adequação financeira 
e orçamentária. Aprovados o Projeto de Lei de Conversão nº 28, de 2011 e a 
Emenda nº 28-PLEN. Ficam prejudicadas a medida provisória e as demais 
emendas a ela apresentadas. Aprovada a redação final constante do Parecer nº 
1.298, de 2011-CDIR, Relatora Sen. Maria do Carmo Alves. A matéria vai à 
sanção. 

ENCAMINHAMENTO À SANÇÃO: 

Mensagem CN nº 54, de 24/11/2011 

VETO PARCIAL Nº 34, de 2011 
(Mensagem nº 142, de 2011-CN) 

aposto ao 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 28, DE 2011 

Parte sancionada: 
Lei nº 12.545, de 14 de dezembro de 2011 
D.O.D. - Seção 1, de 15/12/2011 · Congre::.so Nacional 

Secretaria de Coordenação 
Legislativa do Congresso Nacional 

~ nº 3Y 12.o,1 
Fls. 2,1-
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Partes vetadas: 
- § 2° do art. 3°; 
- § 3º do art. 3º; 
- § 4° do art. 9° da Lei nº 9.933, de 20 de dezembro de 1999, com a redação dada 
pelo art. 12 do projeto; e 
- § 5° do art. 9° da Lei nº 9.933, de 20 de dezembro de 1999, com a redação dada 
pelo art. 12 do projeto. 

LEITURA: 

COMISSÃO MISTA INCUMBIDA DE RELATAR O VETO: 
SENADORES DEPUTADOS 

PRAZO DE TRAMITAÇÃO: 

f 
·--~~·-"=~--.•~-~·•··~-

Cong re::so Nacionâi 
Secretaria de Coordenação 

Legislativa do Congresso Nacional 
JlG("_nº~ ~ o20 l l 

Fls.~ 
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CN - 20-12-2011 

Sobre a mesa veto presidencial que será lido. 

r 
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Veto Parcial nº 34, de 2011 (Mensagem 

nº 142, de 2011-CN), aposto ao Projeto de Lei 

de Conversão nº 28, de 2011 ( oriundo da Medida 

Provisória nº 541, de 2011 ), que "Dispõe sobre 

o Fundo de Financiamento à Exportação 

(FFEX), altera o art. 1 º da Lei nº 12.096, de 24 

de novembro de 2009, e as Leis nºs 10.683, de 

28 de maio de 2003, 11.529, de 22 de outubro de 

2007, 5 .966, de 11 de dezembro de 1973, e 

9.933, de 20 de dezembro de 1999; e dá outras 

providências". 

2 
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Solicito aos Senhores Presidentes da Câmara 

dos Deputados e do Senado Federal as 

indicações dos parlamentares que deverão 

integrar a Comissão Mista a ser incumbida de 

relatar o veto que acaba de ser lido. 

O prazo previsto no § 4º do art. 66 da 

Constituição Federal encerrar-se-á em 29 de 

fevereiro de 2012. 

A matéria vai à publicação. 
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Oficio nº G' g f (CN) 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Marco Maia 
Presidente da Câmara dos Deputados 

Brasília, em 2 C) 

Assunto: Indicação de Deputados para compor Comissão Mista. 

Senhor Presidente, 

de 2011. 

A Senhora Presidente da República encaminhou ao Senado 
Federal a Mensagem nº 142, de 2011-CN (nº 568/2011, na origem), na qual comunica 
haver vetado parcialmente o Projeto de Lei de Conversão nº 28, de 2011 (oriundo da 
Medida Provisória nº 541, de 2011 ), que "Dispõe sobre o Fundo de Financiamento à 
Exportação (FFEX), altera o art. 1 ° da Lei nº 12.096, de 24 de novembro de 2009, e as 
Leis nºs 10.683, de 28 de maio de 2003, 11.529, de 22 de outubro de 2007, 5.966, de 11 
de dezembro de 1973, e 9.933, de 20 de dezembro de 1999; e dá outras providências". 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento 
Comum, solicita a Vossa Excelência a indicação de 3 (três) Senhores Deputados e, nos 
termos da Resolução nº 2, de 2000-CN, a indicação de mais um Deputado, para integrar a 
Comissão Mista a ser incumbida de relatar o veto. 

Encaminho, em anexo, autógrafo do projeto vetado e cópia da 
mensagem presidencial. 

Atenciosamente C / 

j4t ,/,?, 

Senador José Sarney 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

.:S&eretari~ âe Exptidiem~; 

'1-&~! Nº 3 u ,. ,l) 
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Of. n. 119/2012/SGM/P 

Excelentíssimo Senhor 
Senador JOSÉ SARNEY 
Presidente do Senado Federal 
NESTA 

Brasília, 16 de fevereiro de 2012. 

Assunto: Indicação de membros para compor Comissão Mista. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao ofício CN/nº 687, de 29 de dezembro de 2011, tenho a 
honra de comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados, JESUS 
RODRIGUES (PT), LUIZ PITIMAN (PMDB), VALDIVINO DE OLIVEIRA (PSDB) e 
ARNALDO JARDIM (BLOCO PV, PPS), para integrarem a Comissão Mista incumbida de 
relatar o veto parcial ao Projeto de Lei de Conversão nº 28, de 2011 (oriundo da Medida 
Provisória nº 541, de 2011 ), que "Dispõe sobre o Fundo de Financiamento à Exportação 
(FFEX), altera o art. 1 ° da Lei nº 12.096, de 24 de novembro de 2009, e as Leis nºs 
10.683, de 28 de maio de 2003, 11.529, de 22 de outubro de 2007, 5.966, de 11 de 
dezembro de 1973, e 9.933, de 20 de dezembro de 1999; e dá outras providências." 

Atenciosamente, 

.. · . . WJ~ 
ARCOMAlA 
Presidente 

Congresso Nacional 
Secretaria de Coordenaçao 
Legislativa cio Congresso Nacional 

Vé'>° n° -8(; I ó)OJ/ 

F~. ~~ Rubrica; -!7- """ 
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